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COMENTÁRIOS DA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BANCOS AO PROJECTO DE 
DIPLOMA QUE ALTERA O RGICSF E TRANSPÕE PARA A ORDEM JURÍDICA INTERNA 

A DIRECTIVA N.º 2013/36/UE, DE 26 DE JUNHO 

 

I – 

 

PROJETO DE DECRETO-LEI 

1. Lei de autorização legislativa 

O preâmbulo do projeto refere o artigo 198.º, als. a) e b) da Constituição da República 
Portuguesa (CRP), mas não se identifica a Proposta da Lei de autorização legislativa 
que é indispensável para introduzir alterações em matérias da competência relativa da 
Assembleia da República que o projeto em análise se propõe efetuar. 

 
2. Artigo 15º (Normas habilitantes) 

O n.º 1 estabelece que o Banco de Portugal pode regulamentar os requisitos 
necessários à concretização das alterações introduzidas pelo presente Decreto-Lei no 
Regime Geral. 

Considerando que um conjunto assinalável das normas alteradas ou aditadas ao 
Regime Geral habilitam já o Banco de Portugal a regulamentar as matérias sobre as 
quais versam, não se vê razão para esta previsão, pelo que se sugere a sua eliminação. 

 

3. Artigo 21º (Entrada em vigor) 

O projeto de Decreto-Lei estabelece um período de vacatio legis muito curto, ao 
prever a respetiva entrada em vigor no 5º dia útil seguinte ao da sua publicação, o que 
se afigura manifestamente insuficiente. 

Face à amplitude das alterações introduzidas no Regime Geral e aos impactos da sua 
implementação, a entrada em vigor do diploma não deverá ser inferior a 120 dias. 

O disposto no artigo 21.º, n.º 3 parece ofender o princípio da legalidade, tendo em 
conta a extensão da sua aplicação retroactiva. 

 

4. Artigos omissos 

O projeto de Decreto-Lei apresentado não contém os artigos 5º e 20º. 

 

 

II – 

 

REGIME GERAL DAS INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO E SOCIEDADES FINANCEIRAS 

A) ALTERAÇÕES AO REGIME GERAL  
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Artigo 2º (Definições) 

A definição de “Direção de topo”, constante da alínea h) do n.º 1, deveria ser objeto de 
maior concretização e detalhe, nomeadamente esclarecendo o conceito “funções 
executivas” e estabelecendo que os seus membros são “directamente” responsáveis 
perante a administração já que, no rigor dos princípios, todos os colaboradores da 
instituição são responsáveis perante a administração. 

Na epígrafe da alínea q) do n.º 1, a menção “de crédito” encontra-se repetida. 

Afigura-se necessário clarificar a noção de “relação estreita”, prevista na alínea y) do 
n.º 1, a qual se afasta da classificação tradicional do direito das sociedades comerciais, 
e cuja redação não permite a imediata perceção do respetivo conteúdo.  

A remissão efetuada na alínea bb) do n.º 1 para as empresas de investimento e 
instituições financeiras referidas na subalínea ii) da alínea anterior encontra-se 
incorreta, dado que a alínea anterior não contém qualquer subalínea. Deve ser feita 
para a alínea s). 

 

Artigo 33.º (Acumulação de cargos) 

Parece-nos que a parte iniciada em “salvo” do artigo 33º, n.º 6 do projecto deveria ser 
eliminada; não decorre da Directiva; 

O n.º 9 deste artigo estabelece que: “Sempre que o órgão de administração da 
instituição de crédito tenha membros com funções executivas e membros sem funções 
executivas, o seu Presidente não deve ter funções executivas.”  

Este preceito é a transposição para a ordem jurídica portuguesa da alínea e) do n.º 1 
do artigo 88º  da Directiva 2013/36/EU, que determina: 

“e) O Presidente do órgão de administração na sua função de fiscalização de uma 
instituição não pode exercer simultaneamente funções de administrador executivo na 
mesma instituição, salvo justificação pela instituição e autorização pelas autoridades 
competentes.”  

Consideramos que o Projecto é mais redutor que a Directiva e não tem em 
consideração o modelo tradicional português de Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal , em que as funções de fiscalização estão cometidas pela lei (Código 
das Sociedades Comerciais) ao Conselho Fiscal.  

Neste modelo podem ou não existir administradores não executivos. Mas o Presidente 
do Conselho Fiscal nunca é o mesmo que o Presidente do Conselho de Administração 
pelo que a segregação de funções está assegurada.  

A própria Directiva no seu artigo 3º n.º 2 adverte “Nos casos em que na presente 
diretiva se faz referência ao órgão de administração e, nos termos do direito nacional, 
a função de gestão e a função de fiscalização do órgão de administração são atribuídas 
a órgãos diferentes ou a membros diferentes do mesmo órgão, o Estado-Membro deve 
identificar o órgão ou o membro responsáveis nos termos da legislação nacional, salvo 
disposição em contrário da presente directiva”.  
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Propomos assim uma redacção alternativa: “ 9. Sempre que o órgão de administração 
da instituição de crédito tenha membros com funções executivas e membros sem 
funções executivas, e não exista Conselho Fiscal, o seu Presidente não deve ter funções 
executivas. “  

Por outro lado, na transposição perdeu-se a faculdade dada pela Directiva à 
autoridade competente (Banco de Portugal) de autorizar excepções à regra geral da 
norma. Como tal, propomos igualmente que se acrescente no final do preceito a 
expressão “salvo justificação pela instituição de crédito e autorização pelo Banco de 
Portugal”.  

Nas alterações ao artigo 117º n.º 4 do RGICSF refere-se o artigo 32ºB que não existe.  

 

Artigo 42º (Sucursais em países terceiros) 

O que se deve entender por “obstáculos de outro tipo”? Sugere-se que sejam 
concretizadas quais as situações que se encontram abrangidas por esta previsão. 

 

Artigo 60º (Liberdade de prestação de serviços em Portugal) 

Verifica-se que apenas é alterada a epígrafe deste artigo, sendo necessário também 
alterar a redação da própria norma, de modo a substituir a referência à Diretiva n.º 
2006/48/CE pela Diretiva 2013/36/UE, conforme estipulado por esta última nos 
termos do seu artigo 163º (“As Diretivas 2006/48/CE e 2006/49/CE são revogadas com 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014. As remissões para as diretivas revogadas 
entendem-se como sendo feitas para a presente diretiva e para o Regulamento (UE) n.º 
575/2013 e devem ser lidas de acordo com o quadro de correspondência constante do 
Anexo II da presente diretiva e do Anexo IV do Regulamento (UE) n.º 575/2013”). 

 

Artigo 93º (Supervisão) 

Aparentemente o leque de instituições europeias referido neste artigo não está 
completo, pois não são feitas quaisquer menções ao BCE, à ESMA e também ao 
Financial Stability Board. 

 

Artigo 116.º-C (Medidas corretivas) 

Parece-nos que as alterações desta disposição deveriam aguardar a transposição da 
Directiva BRRD. 

Tendo em conta a gravidade das medidas correctivas previstas neste preceito, afigura-
se manifestamente excessivo que as mesmas possam ser aplicadas perante a simples 
informação de que a instituição de crédito, que no momento em análise cumpre as 
normas que disciplinam a sua actividade, eventualmente as não cumprirá no prazo de 
um ano, como se estabelece no n.º 1.  

No n.º 3, alínea d) falta a palavra “possam” antes de “revelar que o incumprimento 
(…)”.  
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Artigo 116º-G (Participação de irregularidades) 

O n.º 1 do preceito deverá ser clarificado, de modo a ficar perfeitamente expresso o 
que se entende por “(…) meios específicos, independentes e autónomos (…)”. 

Por outro lado, verifica-se que se eliminou no n.º 1 a menção “(…) suscetíveis de as 
colocarem em situação de desequilíbrio financeiro (…)”, enquanto que no n.º 3 esta 
menção permanece. Afigura-se que esta menção eliminada do n.º 1 deverá 
permanecer, mantendo-se a redação do n.º 1 e do n.º 3 (e consequentemente o seu 
âmbito) em concordância. 

O n.º 3 utiliza o conceito de “infracção potencial”, o qual nos parece menos feliz. 
Propomos que, em substituição daquela expressão, se use a expressão “indícios de 
infracção”. 

O n.º 6 deverá ser alterado, de modo a que apenas esteja proibida a possibilidade de 
instauração de procedimento disciplinar, civil ou criminal relativamente ao 
colaborador quando a participação deste for fundada.  

É que, se é certo que a posição do “whistle-blower” deve ser salvaguardada, também 
devem ser tuteladas a boa imagem e a reputação da instituição visada pela denúncia, 
quando se verifique que a mesma era falsa. 

 

Artigo 118º-A (Dever de abstenção e registo de operações) 

O n.º 3 é alterado substancialmente no que respeita ao âmbito das operações sujeitas 
à obrigação de registo. Com efeito, segundo as normas vigentes, estão sujeitas a 
registo as operações de transferências de fundos de montante superior a €15 000, 
sendo que com o presente projeto deverão ser objeto de registo as “operações 
correspondentes a serviços de pagamento prestados”, independentemente do seu 
valor. 

Não se compreendem o sentido nem a finalidade da abrangência que agora se 
pretende introduzir neste regime. 

Relembra-se que, no momento em que foi criado este regime (através da Lei n.º 
28/2009), foi suficientemente clarificado qual o objetivo deste controlo, tendo 
também sido devidamente ponderado que só as transferências de fundos seriam 
relevantes (e destas apenas fazia sentido que se abrangessem algumas, assumindo-se, 
por isso, um limiar mínimo a partir do qual as mesmas teriam efetivamente 
relevância). Neste sentido não se percebe qual a relevância de quaisquer outras 
operações bancárias, que não sejam as transferências de fundos, para as finalidades de 
controlo e supervisão da competência do Banco de Portugal. 

É de assinalar que, esta alteração do âmbito das operações que são objeto das 
obrigações de registo e reporte implicará necessariamente adaptações significativas 
nos sistemas informáticos das instituições, a que acresce o facto de voltarem a colocar-
se as dificuldades inerentes ao escopo extraterritorial da aplicação deste regime a 
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todas as entidades incluídas no perímetro de supervisão em base consolidada das 
instituições.  

Em suma, o alargamento do âmbito das obrigações de registo e de reporte vem 
acrescentar uma complexidade adicional, para a qual não se afigura a existência de 
qualquer contrapartida efetivamente real, pelo que se entende que este alargamento 
carece de justificação, sendo manifestamente inoportuno pela sobrecarga com que 
onera as instituições, devido à necessidade de mais adaptações e consequentes custos. 

 

Artigo 145.º-B (Princípio orientador da aplicação de medidas de resolução) 

No n.º 3 falta a conjunção “ou” entre “prejuízo superior” e “receberam menos”. 

 

Artigo 211º (Infrações especialmente graves) 

A redação do n.º 2 deste artigo deverá ter o seu âmbito de aplicação limitado às 
infrações previstas no n.º 1 do artigo 66º da Diretiva 2013/36/UE e não um âmbito de 
aplicação genérico a todas as infrações enunciadas no artigo 211º, que podem 
reportar-se a matérias não relacionadas com condições de autorização ou com 
requisitos de aquisição de participações qualificadas.  

 

Artigo 227º-A (Processo sumaríssimo) 

Afigura-se excessivo que no n.º 2 se altere o limite da coima do triplo para o quíntuplo 
do limite mínimo previsto para a infração, assim como que, no caso de várias 
infrações, a coima única tenha como limite vinte vezes o limite mínimo mais elevado 
das contraordenações em concurso. 

Na redação do n.º 3 deveria manter-se o elemento, que consta da redação em vigor, 
relativo à “indicação dos elementos que contribuíram para a determinação da sanção”, 
bem como a indicação do prazo em que o comportamento determinado, caso exista, 
deve ser adotado. 

Sugere-se que o prazo de resposta do arguido, previsto no n.º 5, seja de 15 dias úteis, 
em vez dos 10 dias úteis propostos. 

 

Artigo 227º-B (Divulgação da decisão) 

Afigura-se excessivo o período de divulgação de 5 anos, que consta do n.º 5, para 
todas as decisões previstas no n.º 1, considerando que a Diretiva só exige a publicação 
por tal período relativamente às decisões identificadas no respectivo artigo 68º.  

 

 

B) ADITAMENTOS AO REGIME GERAL  
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Artigo 30.º-A (Avaliação pelas instituições de crédito) 

Antes de mais, notamos que as exigências da apresentação de uma declaração escrita 
e da preparação de relatórios para envio ao Banco de Portugal (detalhadas infra), 
constantes do artigo 30.º-A do Projeto de Decreto-Lei, não encontram fundamento na 
Diretiva CRD IV, representando um encargo administrativo injustificado. Entendemos 
que o procedimento hoje em vigor assegura, com todas as garantias, que tais pessoas 
cumprem os requisitos para desempenhar os cargos para os quais são designadas.  

Nos termos do n.º 3 do referido preceito, as pessoas a designar para os órgãos de 
administração e fiscalização de uma instituição de crédito devem, previamente à sua 
designação, apresentar “à instituição de crédito” uma declaração escrita “com todas as 
informações relevantes e necessárias para a avaliação da sua adequação, incluindo as 
que forem exigidas no âmbito do processo de autorização do Banco de Portugal”.  

Contudo, por um lado, da presente redação não resulta claro qual o órgão da 
instituição de crédito à qual aquelas pessoas deverão entregar a declaração escrita, 
sugerindo-se por isso que tal aspeto seja clarificado pelo legislador. 

Por outro lado, estando em causa informação que excede o âmbito exigido pelo 
processo de autorização do Banco de Portugal, não é claro quais as informações que se 
consideram “relevantes e necessárias”. Sugere-se por isso que, igualmente, se 
clarifique a natureza e o escopo da informação que assim possa ser exigida. 

Segundo o disposto no n.º 7 deste preceito, os resultados das (re)avaliações terão de 
constar de um “relatório” que, nos termos do n.º 9 do artigo, deverá acompanhar o 
requerimento de autorização dirigido ao Banco de Portugal. 

Para que as instituições possam prestar devidamente tal informação ao Banco de 
Portugal, sugere-se que se precise o conteúdo necessário do relatório em causa, 
possivelmente através de norma regulamentar emitida pelo Banco de Portugal. 

Por último, parece-nos que a aprovação da política interna de selecção e avaliação dos 
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal deveria caber ao Comité 
de Nomeações, previsto pelo artigo 115º-B e não à Assembleia Geral. No limite, a 
apontar-se para a intervenção da Assembleia Geral, parece-nos que deveria prever-se 
que tal competência fosse delegável na Comissão de Remunerações da Assembleia 
Geral, que passaria a ter também competências nesta matéria. 

Não existe disposição transitória para a aplicação deste preceito e entendemos que 
seria importante a sua previsão. 

 

Artigo 30º-B (Avaliação pelo Banco de Portugal) 

Surgem dificuldades de interpretação e compatibilização do n.º 4 do artigo 30.º-B (“A 
autorização para o exercício de funções dos membros dos órgãos de administração e 
fiscalização pelo Banco de Portugal é condição necessária para o início do exercício das 
respetivas funções.”), com o artigo 30º-C n.º 3 (“Caso o mandato do membro em causa 
já se tenha iniciado, a recusa de autorização tem como efeito a sua cessação (...)”). 
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Na verdade, existe uma aparente incoerência entre estes preceitos, já que o primeiro 
pressupõe que a autorização do Banco de Portugal é condição necessária para o início 
do exercício das respectivas funções, enquanto o segundo já parece admitir que o 
mandato se tenha iniciado antes da emissão da autorização. 

Estes preceitos deverão ser clarificados, para se eliminarem as dúvidas interpretativas 
neste âmbito. 

Entendemos que do n.º 7 resulta que não estará sujeita a autorização a mera 
recondução dos anteriores membros do conselho de administração, sempre que não 
se conheçam factos supervenientes à respectiva nomeação que possam por em causa 
a sua idoneidade. 

Não se justifica prever a possibilidade de, através de regulamentação, o Banco de 
Portugal poder fazer depender o exercício de outros cargos à sua autorização, 
conforme prevê o n.º 11, além de que a referência a “outros cargos” é demasiado 
ampla. Este preceito deve ser eliminado ou, em alternativa, especificar quais os cargos 
que o Banco de Portugal pode vir a regulamentar.  

 

Artigo 30.º-D (Idoneidade) 

O prazo de 30 dias referido no artigo 30.º-B do Projeto de Decreto-Lei para a realização 
de tal avaliação pelo Banco de Portugal parece ser dificilmente conciliável com a 
extensão da avaliação determinada com base nos critérios estabelecidos pelo Projeto 
de Decreto-Lei.   

A inadequação da presente disposição é tanto mais patente quanto a Autoridade 
Bancária Europeia (“EBA”) irá emitir orientações sobre alguns dos conceitos referidos 
na Diretiva CRD IV a propósito da idoneidade, conhecimentos, competências e 
experiência dos membros dos órgãos de administração das instituições de crédito, nos 
termos do n.º 12 do artigo 91.º, sendo que os conceitos a concretizar pela EBA não 
têm paralelo com os estabelecidos no Projeto de Decreto-Lei. 

Sugere-se por isso, desde logo atendendo às orientações que a EBA irá emitir, que o 
Projeto de Decreto-Lei siga a redação da Diretiva CRD IV neste domínio. 

 

Artigo 32º-A (Suspensão provisória de funções) 

A alínea d) do n.º 3 estabelece que a suspensão provisória cessa os seus efeitos, caso 
se verifique o “(...) decurso de 30 dias sobre a data da suspensão, sem que seja 
instaurado procedimento com vista a adotar alguma das decisões previstas nas alíneas 
b) e c)”. Coloca-se a questão de saber como se controla a não instauração do 
procedimento referido (dado ser um acto interno do Banco de Portugal, que poderá 
não ser conhecido pelo interessado), pelo que se sugere que a redação desta norma 
seja alterada nos seguintes termos “(...) decurso de 30 dias sobre a data da suspensão, 
sem que o visado seja notificado da instauração de procedimento

 

 com vista a tomar as 
decisões previstas nas alíneas b) e c)”. 
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Artigo 33º-A (Titulares de funções essenciais) 

O n.º 4 estabelece que as “(...) instituições de crédito devem verificar previamente o 
preenchimento dos requisitos de idoneidade, qualificação profissional e disponibilidade 
dos titulares de funções essenciais (...)”.  

Afigura-se necessário clarificar como devem as instituições proceder a esta 
“verificação prévia” no caso dos titulares de funções essenciais que se encontram já 
em exercício de funções no momento de entrada em vigor do presente projeto.  

Além disso, a delimitação do âmbito destas funções deveria ser melhor definida, 
estabelecendo-se parâmetros para a regulamentação a criar. 

Por outro lado, parece-nos excessivo determinar a aplicação de todo o bloco 
normativo previsto no n.º 3 a estes colaboradores; admitimos que se deveria limitar a 
requisitos de idoneidade. 

 

Artigo 81º-A (Base de contas do sistema bancário) 

No que se refere ao n.º 6, e uma vez que está em causa o exercício de atribuições no 
contexto de execuções fiscais e cíveis, a única informação que deve ser reportada às 
instituições referidas neste preceito prende-se com a titularidade de contas bancárias. 

Por outro lado, o actual Código de Processo Civil prevê o acesso dos oficiais de justiça à 
informação sobre contas bancárias dos executados nos mesmos termos que os 
agentes de execução.  

Como tal, sugerimos que sejam introduzidas as seguintes alterações naquele preceito, 
assinaladas com sublinhado: 

“6 – A informação sobre titulares de contas bancárias constantes

a) À Autoridade Tributária e Aduaneira, no âmbito das suas atribuições; 

 da base de dados 
respeitante à identificação das entidades em que as contas bancárias estão 
domiciliadas pode ser igualmente transmitida: 

b) À Segurança Social, no âmbito das suas atribuições; 

c) Aos agentes de execução e oficiais de justiça

 

, nos termos legalmente previstos.” 

Artigo 115º-C (Política de remuneração) 

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 115.º-C do Projeto de Decreto-Lei, a 
política de remuneração definida pela instituição de crédito abrange diversas 
categorias de colaboradores, nomeadamente os “responsáveis pela assunção de 
riscos”. Ora, o Projeto de Decreto-Lei não determina o que se deva entender por 
“responsáveis pela assunção de riscos”. Para evitar a adoção de critérios incoerentes 
pelas instituições de crédito, sugerimos que se densifique tal conceito. 

Deverá ser clarificado quem deve realizar a “análise interna centralizada e 
independente” da aplicação da política de remuneração, prevista no n.º 6, e como esta 
obrigação deverá ser conjugada com a redação do n.º 4, quando determina que o 
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órgão de fiscalização revê periodicamente os princípios gerais da política de 
remuneração e é responsável pela fiscalização da sua aplicação.  

Sendo o órgão de fiscalização responsável pela fiscalização da aplicação da política de 
remuneração (n.º 4) e a análise interna, centralizada e independente, pela verificação 
do cumprimento das políticas e procedimentos de remuneração adotados (n.º 6), 
parece poder entender-se que ambas as análises podem ser realizadas pelo órgão de 
fiscalização e o seu conteúdo, em determinadas matérias, ser coincidente. A redação 
de um destes preceitos, ou até de ambos, deverá ser alterada, no sentido de clarificar 
se se tratam ou não de avaliações distintas (pelo facto de serem efetuadas por órgãos 
diferentes ou pelo facto de terem objetos e objetivos diferentes). 

Questionamo-nos quanto ao âmbito da noção “direcção de topo”, que nos parece que 
deveria ser melhor definida; 

Tendo presente o disposto na Lei 28/2009, não entendemos a opção entre a comissão 
de remunerações e a AG para aprovação da política de remuneração.  

Não está clara qual a intervenção do órgão de fiscalização. Aprova e revê os princípios 
gerais? 

 

Artigo 115º-E (Componente variável da remuneração) 

Muito embora seja pertinente prever que a componente variável da remuneração só 
deve ser “atribuída ou paga se for sustentável à luz da situação financeira da 
instituição de crédito e fundamentada à luz do desempenho da mesma”, deverá ter-se 
em atenção as disposições legais laborais vigentes que não permitem a redução 
unilateral da retribuição do trabalhador pelo empregador, sendo necessário assegurar 
que a transposição da Diretiva CRD IV não viola as disposições legais aplicáveis em 
matéria laboral, nomeadamente através de uma densificação do que se deva entender 
por “remuneração variável” para efeitos do Projeto de Decreto-Lei, tal como dispõe a 
Diretiva CRD IV na alínea n) do artigo 94.º. 

Sugerimos que se esclareça o que se entende por “riscos futuros”, menção feita no n.º 
1 do artigo 115.º-E, in fine. 

A alínea a) do n.º 2 refere o “valor total da remuneração”. Tendo em consideração que 
a epígrafe do artigo respeita à componente variável da remuneração deverá ser 
clarificado se a menção do n.º 2 se refere ao valor total da remuneração, considerado 
como a soma das componentes fixa e variável, ou ao invés, se se trata do valor total da 
componente variável da remuneração. 

Ainda no que diz respeito a esta alínea importa referir que, baseando-se a componente 
variável da remuneração essencialmente do desempenho do colaborador, afigura-se 
que a menção ao desempenho da unidade de estrutura só fará sentido no caso de o 
colaborador ser o responsável por aquela unidade. 

No que concerne ao n.º 3 do referido preceito, entendemos que deverá ser ressalvado 
o carácter exemplificativo das alíneas a) e b), uma vez que muitas instituições de 
crédito, pela sua dimensão, actividade ou outros motivos, poderão não conseguir 
disponibilizar as soluções aí referidas aos seus colaboradores, não sendo por isso 
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razoável exigir que metade da remuneração variável concedida tenha de se basear nas 
mesmas. 

No âmbito do n.º 5, afigura-se que o período de indisponibilidade não deve ser 
superior ao prazo máximo de diferimento do pagamento da componente variável da 
remuneração previsto no n.º 6 deste artigo, pelo que esta questão deve ser clarificada 
na redação da norma.  

Importa ainda clarificar o que se deve entender por “valor particularmente elevado” da 
componente variável de remuneração, conforme previsto na alínea a) do n.º 6 e o que 
se deve entender por “base proporcional” relativa à aquisição do direito à componente 
variável da remuneração, nos termos previstos na alínea b) do n.º 6. 

No que diz respeito ao n.º 8, afigura-se importante distinguir as situações de redução 
da componente variável da remuneração das de eliminação dessa componente a que 
se refere a alínea b) desta disposição. Por outro lado, é importante esclarecer o que se 
entende por “regime de recuperação”. 

Relativamente à alínea a) do n.º 12, verifica-se que não é feita qualquer distinção entre 
uma eventual retenção, em virtude de, por exemplo, posteriormente se ter tomado 
conhecimento de situações de falta de idoneidade e, por outro, uma eventual 
retenção, que neste caso seria injusta, em consequência dos resultados da instituição 
terem piorado por factos alheios por completo ao ex-colaborador reformado. 

Quanto à mesma alínea, também se afigura excessiva a possibilidade de reter (por um 
período de cinco anos) os benefícios discricionários de pensão, atendendo ao facto de 
tais benefícios serem pagos sob a forma de instrumentos. 

Parece-nos, por último, essencial definir de forma clara o âmbito de aplicação do 
regime contido neste artigo, que claramente não faz sentido para a generalidade dos 
colaboradores; deveria, para este efeito, confinar-se ao âmbito do artigo 92.º, n.º 2 da 
Directiva.  

Na alínea b) do n.º 12 – não está claro a que “cessação” se refere esta norma. 

 

Artigo 115.º-F (Rácio entre componentes fixa e variável da remuneração) 

Atendendo a que se trata de uma limitação à liberdade dos accionistas/proprietários 
dos bancos, parece-nos que o regime previsto para a aprovação de um ratio mais 
elevado da remuneração variável/fixa se deve limitar estritamente ao mínimo 
necessário para transpor a Directiva, não devendo impor requisitos adicionais. 

A redação do n.º 2 parece afastar liminarmente a possibilidade de instituições 
estabelecerem rácios distintos. No entanto, o n.º 3 e o n.º 4 contrariam esse princípio.  

A actual redação daqueles preceitos também não estabelece claramente a existência 
de uma relação de especialidade entre o estabelecido no n.º 2 e as excepções previstas 
nos n.ºs 3 e 4.  

A redação dos números 4 e 5 do artigo 115.º-F deverá ser adaptada para os casos em 
que a assembleia geral não seja responsável pela fixação da remuneração dos 
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colaboradores, mas sim a comissão de remunerações, nos termos do artigo 115.º-C do 
Projeto de Decreto-Lei. 

 

Artigo 115º-G (Comunicação e divulgação da política de remuneração)  

Deverá ser especificado que matérias em concreto serão objeto de regulamentação 
pelo Banco de Portugal, nos termos da alínea a) do n.º 3.  

Com efeito, a redação proposta para este preceito (“As regras a observar em matéria 
de políticas de remuneração das instituições sujeitas à sua supervisão”) é demasiado 
genérica, não sendo percetível quais as matérias que serão regulamentadas neste 
âmbito. 

 

Artigo 115º-H (Comité de remunerações) 

Deverá ser clarificado o papel do “comité de remunerações” previsto no artigo 115.º-H, 
em conjugação com a “comissão de remunerações” referida no artigo 115.º-C do 
Projeto de Decreto-Lei. Entendemos que, tal como na Diretiva CRD IV (artigo 95.º) se 
deveria privilegiar a utilização da expressão “comissão de remunerações”, sob pena de 
se introduzir uma diferenciação desnecessária (ou inexistente) face à terminologia 
habitual do governo das sociedades já utilizada em Portugal e expressamente prevista 
no Código das Sociedades Comerciais e referida nas normas regulamentares do Banco 
de Portugal, designadamente, no Aviso n.º 10/2011 do Banco de Portugal. 

Actualmente e para os estritos efeitos da legislação em vigor, designadamente para 
determinação das Instituições que devem constituir uma Comissão de Remunerações, 
o conceito de "instituição de crédito significativa em termos de dimensão, de 
organização interna e da natureza, âmbito e complexidade das respectivas 
actividades" é o que decorre da conjugação do Ponto 25 do Anexo ao Decreto-Lei n.º 
104/2007 com o artigo 7º, n.º 1, do Aviso do Banco de Portugal n.º 10/2011, ou seja, 
consideram-se "significativas" as Instituições que que cumpram algum dos seguintes 
critérios:  

a) Apresentem um número de trabalhadores superior a 1500; 

b) Incorram em custos anuais com remuneração de trabalhadores superiores a 
€15.000.000,00; 

c) Incorram em custos anuais com a remuneração dos órgãos de administração e 
fiscalização superiores a €1.000.000,00;  

d) Calculem os seus requisitos de fundos próprios através do recurso aos métodos 
previstos nos artigos 14.º a 20.º do Decreto-Lei n.º 104/2007, de 3 de Abril; 

e) Desenvolvam algum tipo de actividade que, tendo em conta, nomeadamente, a 
complexidade dos mercados e instrumentos utilizados ou a natureza dos clientes, 
possa ser considerada de risco acrescido. 

Considerando que está prevista a revogação do Decreto-Lei n.º 104/2007, que se 
ignora se o Aviso n.º 10/2011 será ou não revogado (e substituído) e, ainda, que se 
encontra igualmente em fase de implementação o Mecanismo Único de Supervisão ou 



 

 12 

MUS – conforme o Regulamento (UE) n.º 1024/2013 e a Proposta de Regulamento-
Quadro do BCE recentemente posta a consulta pública – cremos que se devia 
assegurar que passe a constar do RGICSF uma clara definição do que seja uma 
"instituição de crédito significativa em termos de dimensão, de organização interna e 
da natureza, âmbito e complexidade das respectivas actividades". 

Entendemos necessário que se defina, pelo menos, se serão consideradas significativas 
as Instituições sujeitas à supervisão directa do BCE, nos termos do MUS ou se serão 
mantidos critérios próprios no ordenamento jurídico interno, sendo que, nesse caso, 
se deverá indicar se caberá ao Banco de Portugal fixá-los.  

Por último, no n.º 4 deste artigo deverá ficar claramente expresso que o interesse 
público será um critério relevante para determinação da política de remunerações 
apenas e somente quando esteja em causa um banco intervencionado pelo Estado, já 
que não se justifica a aplicação do referido critério fora deste contexto. 

 

Artigo 115.º- I (Dever de divulgação no sítio da Internet) 

A obrigação prevista no n.º 1 é claramente excessiva atendendo à diversidade e ao 
vasto âmbito das matérias que constam dos artigos 115-A a 115-W. Como se explica o 
cumprimento de tão vastas e diferentes matérias no sitio da internet e com que 
objectivo? 

Por tal motivo, a regulamentação desta obrigação pelo Banco de Portugal não deveria 
ser uma mera possibilidade mas sim uma obrigação concreta do Banco de Portugal. 

 

Art 115-L (Comité de Riscos) 

Tal como referido para o artigo 115.º-H supra, também este artigo carece de uma 
definição de “Instituição de Crédito Significativa”.  

Por outro lado, faltam também alguns elementos neste preceito que permitam 
esclarecer cabalmente o seu significado, nomeadamente os seguintes: 

• Que tipos de riscos deverão ser analisados pelo Comité?  

• Quais as instituições obrigadas a estabelecer um Comité de Risco? Conjugando os 
números 1 e 2, parece poder concluir-se que, se não for obrigatório constituir o 
Comité de Risco também não será obrigatório atribuir ao Conselho Fiscal essas 
funções, pois o n.º 2 refere “podem”. 

• Quando se refere que o responsável da Unidade (que é um quadro, podendo 
pertencer à Alta Direção, mas não um administrador) pode reportar diretamente 
ao Conselho Fiscal, fá-lo mesmo nos casos em que exista um Comité de Risco ou 
quando o Conselho Fiscal não exerce as funções previstas para o Comité de Risco?  

 

Artigo 115.º-N (Risco de crédito e risco de contraparte) 

Não é clara a responsabilidade de produção da informação sobre a exposição aos 
riscos. Poderá ser produzida pelas Direcções que executam as operações (ex: a 
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Direcção Financeira de uma instituição de crédito pode produzir análise do risco de 
liquidez)?. 

 

Artigo 116º-H (Participação de infrações ao Banco de Portugal) 

Afigura-se que a ordem jurídica portuguesa em geral (v.g., Procuradoria-Geral da 
República) e o sistema financeiro em particular (v.g., sistemas de comunicações 
internas de práticas irregulares das instituições de crédito, serviços de reclamações das 
instituições de crédito, Provedor do cliente, Portal do Cliente Bancário) estão dotados 
de mecanismos bastantes para a comunicação de práticas irregulares, afigurando-se 
desnecessária mais esta via alternativa. 

Tal como referido supra, relativamente ao artigo 116.º-G, n.º 6, também o n.º 4 deste 
artigo deve ser alterado, de modo a que apenas esteja proibida a possibilidade de 
instauração de procedimento disciplinar, civil ou criminal relativamente ao 
colaborador quando a denúncia deste for fundada. 

 

Artigo 116.º-K (Revisão contínua da autorização para utilização de métodos internos) 

As expressões “se não for provável” e “de forma satisfatória”, constantes do n.º 7, têm 
uma latitude demasiado ampla, que deveria ser restringida. 

 

Artigo 138º-K (Decisão sobre percentagens de reserva contracíclica de países 
terceiros) 

Na alínea d) do n.º 4 encontra-se em falta a menção temporal a seguir a “12”. 

 

 

III – 

Artigo 54º-A (Agravamento dos limites das coimas) 

LEI N.º 25/2008 

Os novos limites de coimas aplicáveis em sede de prevenção do branqueamento de 
capitais, afiguram-se excessivos, até porque as sanções estabelecidas no artigo 66.º da 
Directiva n.º 2013/36/UE, se referem apenas à prática de factos relacionados com o 
incumprimento das condições de autorização e dos requisitos de aquisição de 
participações qualificadas. 

 

 

IV – 

 

ESPECIFICIDADES DO REGIME DO CRÉDITO AGRÍCOLA 

1. Articulação do RGICSF com o Regulamento n.º 575/2013 

Considerando que o projecto de alteração do RGICSF pressupõe a revogação dos 
Decretos-Lei n.º 103/2007 e 104/2007 e a transposição de muitas das matérias 
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contidas nos mesmos para o novo Regime Geral, em nossa opinião dever-se-ia apurar 
em que medida este se articula com o Regulamento de Requisitos de Capital n.º 
575/2013 (RRC). 

Deste modo, haverá que clarificar em que termos é que a nova versão do artigo 14º-A 
do RGICSF, destinada a transpor o artigo 21º da Directiva de Requisitos de Capital n.º 
2013/36/UE (DRC IV), se articulará com o artigo 10º do RRC, disposição que, aliás, é 
citada no n.º 1 do artigo 21º da DRC IV e, em especial, se essa articulação será feita 
mediante a emissão de normas internas (sejam elas de carácter legislativo, sejam 
normas regulamentares a emitir pelo Banco de Portugal) ou se, dada a aplicabilidade 
directa do RRC na ordem jurídica interna, este Regulamento se considera bastante 
para dirimir as questões que se possam suscitar. 

Tendo em conta a estreita ligação entre os referidos artigos 21º da DRC IV e 10º do 
RRC e a relevância dos mesmos para o Sistema Integrado de Crédito Agrícola Mútuo 
(SICAM), composto pela Caixa Central e pelas Caixas de Crédito Agrícola Mútuo 
associadas da mesma, este é um assunto de considerável importância para o SICAM. 

Consideramos que seria relevante regular aqui o tema das isenções a que alude o 
artigo 10º do RRC e, designadamente, daquela a que alude o n.º 2 do artigo, cujo 
putativo beneficiário seria a Caixa Central, o que significaria a isenção da aplicação das 
Partes II a VIII do RRC, as quais seriam assim aplicáveis exclusivamente em base 
consolidada (ao SICAM como um todo), mas não a qualquer dos seus membros 
individualmente considerado. 

Ao que sabemos, a generalidade dos organismos centrais, homólogos da Caixa Central 
de grupos com características semelhantes ao SICAM - constituídos por uma instituição 
de crédito central e por instituições a ela associadas de modo permanente e numa 
base solidária - existentes nos restantes Estados Membros da UE está em condições de 
usufruir da isenção em apreço, não havendo assim fundamento para que o mesmo não 
suceda em Portugal. 

De igual modo se deveria considerar o tratamento de questões específicas como a 
gestão da liquidez e o grau de alavancagem, as quais, no que se refere ao SICAM, 
também deverão ser tratadas em base consolidada (ao nível do SICAM) e não dos seus 
membros individualmente. 

Quanto ao n.º 4 da versão proposta para o artigo 14º-A do RGICSF, entendemos assim 
que, sendo concedida a isenção a que aludem os números anteriores, quer o 
organismo central, quer as entidades a ele associadas ficarão dispensadas do 
cumprimento individual das normas mencionadas neste n.º 4, as quais serão 
exclusivamente aplicáveis ao Grupo (SICAM). As normas em apreço são as seguintes: 

a) Capítulos I e II do Título III (artigos 36º a 43º do RGICSF); 

b) Capítulo II-C do Título VII (artigos 115º-K a 115º-W do RGICSF);  

c) N.º 9 e 10 do artigo 116º-K do RGICSF; e 

d) Título VII-A (artigos 138º-A a 138º-AD do RGICSF). 
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Sem prejuízo das demais observações, desejaríamos manifestar a nossa concordância 
com a aplicação destas regras ao SICAM, apenas como um todo único, e pretendíamos 
que nos fosse confirmado ser essa a mesma opção do legislador.  

O mesmo se diga no que respeita aos artigos 115º-J (Processo de auto-avaliação da 
adequação do capital interno) e 129º-A (Nível de aplicação do processo de auto-
avaliação da adequação do capital interno) cujas regras deverão ser aplicadas ao 
SICAM como um todo e não aos seus membros individualmente considerados. 

Aliás, ainda a este propósito, recordamos que os Decretos-Lei n.º 103/2207 e 
104/2007 já contém disposições específicamente aplicáveis ao SICAM, como sejam os 
n.ºs 1 e 2 do artigo 2º do primeiro diploma e o n.º 1 do artigo 3º, o n.º 3 do artigo 4º e 
o n.º 4 do artigo 6º do segundo diploma.  

Estas disposições revelaram-se determinantes na adaptação das Directivas 2006/48/CE 
e 2006/49/CE à realidade particular do SICAM, pelo que deverão manter-se na 
transposição da DRC IV. 

 

2. Articulação entre o RGICSF e o RJCAM 

A Caixa Central e as Caixas associadas estão sujeitas não só ao RGICSF mas também ao 
Regime Jurídico do Crédito Agrícola Mútuo (ou RJCAM), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
24/91, de 11 de Janeiro. Este diploma contém normas específicas relativamente à 
solvabilidade e à liquidez, ao regime prudencial e à supervisão aplicáveis ao SICAM.  

Por conseguinte, e atendendo a que o RJCAM e o RGICSF se encontram numa relação 
"Lei especial - Lei geral", o que significa que o primeiro prevalece sobre o segundo nas 
matérias que especificamente regula, importa determinar se também o RJCAM será 
alterado para efeitos da transposição da DRC IV e, em caso afirmativo, em que moldes 
se projecta efectuar, de modo a que não subsistam dúvidas acerca das regras 
concretas que serão aplicáveis ao SICAM. 

É indispensável evitar que a nova versão do RGICSF possa vir a suscitar contradições 
insanáveis entre este e o RJCAM ou mesmo ao surgimento de lacunas, uma vez que o 
tratamento das questões específicas relativas às matérias relacionadas com o Crédito 
Agrícola poderá ser feito através de alterações ou ajustamentos do RJCAM. 

 

3. Modelo de governação 

No que respeita às normas que se destinam a regular a governação das Instituições de 
Crédito, dever-se-á recordar que os membros do SICAM revestem a forma jurídica de 
Cooperativas e, no caso das Caixas de Crédito Agrícola Mútuo, é-lhes fixada uma área 
geográfica de acção limitada que não pode sobrepor-se à de qualquer congénere e na 
qual devem, em princípio, captar os respectivos Associados, dos quais por sua vez 
sairão os membros dos respectivos órgãos sociais. 

Nestas circunstâncias, as regras a estabelecer em matéria de governação (e sem que se 
deixe de ter presente que estamos perante a transposição de uma directiva) terão que 
deixar espaço de manobra suficiente para que se atenda, no caso do SICAM: 
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a) Às regras constantes do Código Cooperativo, designadamente as que estabelecem o 
direito dos cooperantes a ser eleitos para cargos sociais; 

b) À dimensão das Caixas de Crédito Agrícola Mútuo; 

c) Ao facto das mesmas estarem adstritas a uma área geográfica delimitada, fora da 
qual não podem, em princípio e salvo raras excepções, angariar associados; 

d) Em consequência do referido em b) e c) e ao facto, incontornável, de o universo de 
pessoas singulares que podem, em abstracto, ser chamadas a ocupar cargos sociais nas 
Caixas de Crédito Agrícola Mútuo ser extremamente reduzido e, em muitos casos, 
quase impossibilitar o cumprimento das normas atinentes à composição de órgãos 
sociais que exigem certas habilitações ou a posse da qualidade de "independência"; 

e) À necessidade de evitar a adopção de regras que apenas sejam plenamente 
aplicáveis às Instituições de Crédito constituídas sob a forma de sociedades anónimas. 

Tradicionalmente, a articulação das regras especificamente aplicáveis ao SICAM com as 
regras gerais que disciplinam o modelo de governação (incluindo no que toca às 
políticas de remuneração) tem sido feita com recurso ao princípio da 
proporcionalidade, expressamente previsto e consagrado nas segundas. Haverá pelo 
menos que assegurar que o referido princípio possa ser invocado, sempre com a 
devida justificação e fundamentação. 

Consideramos ainda que se deve explicitar a quem incumbe avaliar as condições de 
acesso ao exercício de cargos sociais, maxime de administração, no caso das Caixas 
Agrícolas e se essa avaliação, atentas as características específicas das mesmas acima 
indicadas, deverá ser feita nos moldes gerais e aplicáveis à demais Banca.  

Recorda-se a este propósito que, nos termos do RJCAM e do Código Cooperativo, é 
admissível e mesmo expectável que os membros do órgão de administração, sem 
prejuízo das regras aplicáveis aos que tenham a seu cargo a gestão corrente da 
instituição, exerçam os respectivos cargos a título subsidiário/ secundário 
relativamente à sua actividade comercial ou profissional. 

 

4. Política de Remuneração 

As questões suscitadas quanto ao modelo de governação também são relevantes no 
que respeita às políticas de remuneração, em especial no que se refere à necessidade 
do recurso ao princípio da proporcionalidade. 

A natureza cooperativa das Caixas Agrícolas, o seu âmbito local, as suas dimensões 
reduzidas e a simplicidade das actividades por si desenvolvidas (cujo escopo é 
delimitado no RJCAM) têm consideráveis repercussões na determinação do 
quantitativo das remunerações auferidas pelos membros dos seus órgãos sociais e 
pelos seus colaboradores, sucedendo mesmo que o exercício de funções nos órgãos de 
fiscalização seja gratuito ou, se remunerado, a retribuição seja simbólica, e mais 
sucedendo que a generalidade dos membros dos órgãos de administração seja 
remunerada mediante a atribuição de "senhas de presença", o que leva a que aufiram 
uma remuneração inferior à que cabe, em média, aos colaboradores. Quaisquer 
prémios que possam ser atribuídos são igualmente de dimensões modestas. 
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Quanto aos colaboradores, estes auferem remunerações que não alcançam os valores 
praticados na restante Banca, mercê do facto do SICAM assentar as suas 
remunerações apenas no âmbito do adstrito no Acordo Colectivo de Trabalho que 
preconiza retribuições fixas mais reduzidas do que as comparáveis na restante Banca, 
no que respeita aos colaboradores afectos abrangidos pelas normas legais em causa. 
Daqui resulta que uma aplicação singela de uma norma que não considere esta 
diferença de realidades implicará um resultado concreto desproporcionado e 
discriminatório.  

Neste contexto, chama-se a atenção para a questão da fixação dos limites da 
remuneração variável. A fórmula adoptada, no caso do Crédito Agrícola, redundará 
num agravamento dos encargos fixos e, mais uma vez, não reflecte adequadamente a 
sua realidade muito particular, pelo que entendemos que se deve introduzir a margem 
de manobra suficiente afim de permitir alguma flexibilização que afaste o referido 
agravamento. 

Entendemos, assim, ser de todo indispensável a introdução de um grau de flexibilidade 
na determinação do rácio máximo, particularmente relevante para certas actividades 
como as financeiras, nas quais se verifica comummente uma desproporção manifesta 
entre a contribuição directa por colaborador para os resultados gerados e as 
respectivas remunerações fixas.  

Assim, o limite proposto para a remuneração variável nos n.ºs 2 e 3 do artigo 115º-F 
afigura-se-nos desfasado da realidade, recordando-se que as considerações de 
incentivo a práticas de risco já são mitigadas pelo faseamento e formas de pagamento 
da remuneração variável igualmente previstas. 

 

5. Questões particulares 

a) 

Nos artigos 22º, n.º 1, alínea g) e 79º, n.º 2, alínea c) deverão ser inseridas menções ao 
Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo, em igualdade de circunstâncias com o 
Fundo de Garantia de Depósitos, o Sistema de Indemnização aos Investidores e o 
Fundo de Resolução. 

Referências em falta ao Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo 
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